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CoNTRATO No 78/2023

TERMo DE coNTRAro DE pRESraÇÃo DE SERVIÇoS, QUE FIRMAM ENrRE Sl, A PREFEIT-IIIA Do

úururCrpro oe snrurÁria ú sno rúúcrsco e vnrinrcHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA ME

pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

PREFEITURA MUNIoIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCIbCO, situada NA PC. $EtC dE SCtEMbTO, S/N,

praça CeÀtral, centro, Santana do Sáo Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.3471000146' doravante

denominada corrrrúrÀNfÉ, p"**oa jurídiú de direito público, neste ato representada pelo seu titular, o sto.

Ricardo Jose Roriz Siua Cruz,'brasiteiro. piefeito, resideàte e domiciliado na sede do Município de Santana do

são Francisco/SE, e do outro'YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA ME, CNPJ: 30'331 '267laoo1-

22, situada no R oE2É§§Ets, zzt, coiNe vt, perRoLtNAJpE, cEP: 56.309-179,doravante denominado

ãilpràiàànte de coNTRATAôo, pactuam o piesente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores

áfteirçOà., lnexigibilidade n'33/2023 e mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o objeto consiste na Contratação de strow Artístico através da Banda Desejo de Menina no dia 06 de abril de

2024, quando da comemoração da "Festa de Emancipaçâo Política de Santana do sáo Francisco/sE", na

Cidade de Santana do São Francisco'
cúusur-n sEcuNDA - Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo

Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, a prefeiluig.obrig^a-se a pagar ao contratado, a

importàÀciã de R"$ 190.000,00 (cento e noventa mit reais), por 01:40h(23:00h às 00:40h) de duraçáo de show'

õ págàrnánto será efetuado 50% do valor anterior a data'do evento e os 50% restantes em até 5 dias após o

êvênto, com Nota Fiscal correspondente ao objeto deste contrato com seu respectivo recibo e Prova de

ieguta;iOaOe junto a fázánOa Municipal, Estadual, Tributos Federais e Dívida Ativa da União e CNDT'

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO
o orazo de vigência deste contrato será de 164 (cento ê sessenta e quatro) dias.

CLAUSULA QUnnrn- DO CRÉD|TO ORÇAMENTARIO
A despesa prevista na ciáusula anterior,'conerá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do

orçamento para o corrente exercício financeiro:
ZTíOIZ. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
2006 - INCETIVOS À ú1IIrr6STAçóES_CULTURAIS E ARTíSTICAS

33s0.g9.00,00 1 5OO0O0O RECURSÔS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLAUSULA QUINTA - DA VINCULAÇÃO
A CONTRATADA tem as seguintes obrigações:
a) Manter durante iooá a 

-execução ão'contrato, as condiçôes de habilitaçáo e qualfficação exigidas no

[io"*ài*"nto de licitagáo que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisáo e aplicagáo das penalidades

ora previstas.
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço de forma plena e satisfatória, sem

ônus adicionais de qualquer natureza à contratante'

c) Responsauiruar-iã óbi todas as despesas, obrigaçÕes e tributos decorrentes da execuçáo do contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quanào iolicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de

quitaçáo com o§ órgãos competentes.
d) Responsabitizar-sãlói áventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de faltas por ela

cometidas na execuçáo do contrato.
e) Assumir inteira reãpãnsaoitidade pelos danos quê seus empregados cau§arem à CONTRATANTE durante o

serviço.
í À eiecuçao deste contrato será acompanhada e fiscalizada por Victor Machado de Oliveira'

g) O presente contrato é regido, em lo_dos os seus termos, pela atual legislaçáo federal sobre licitações e

contratos administrativás (ueino ti.ooolssl, a qualterá aplicabilidade também onde este contrato seja omisso.

O CONTRATANTE tem as seguintes obrigações:
a ) Acompanhar, controlar, fiscaliza, e 

"útiàr. 
o cumprimento do objeto desta futura contrataçâo, solicitando à

cútratadã todas as providências necessárias ao bom andamento do serviço;

b ) Érestar as i*ormâjoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias ao

serviço;
c) Efetuar o pagamento mediante comprovaçâo do serviço, no prazo e forma ajustados neste Termo de

Referência; ---^^,4-d) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo Çom as respectivas especifioaçÕes

constantes deste Termo de Referência e seus anexos;

e) Notificar a contratada, a oeonência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, Íixando

prazo para a sua conegáo;
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f) Cumprir as demais obrigaçÕes constantes deste Termo de Referência'

ómusum sExrA - DAs rAxAS E LIcENÇAS
Cabe ao contratado todas as despêsas côm encargos, tributos, taxas, e demais necessárias para o bom

andamento dos serviços.
CLAUSULA SETIMA. DA MULTA
A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto, rmplicará no pagamento de

multa estipulada em 30% ttrinia por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que

por ventura se faça necessário para sua cobranga'

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISAO
ólnãaimptemento ae qrarqrer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a rescisão do mêsmo,

conforme Lei g.666tg3,'arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO UNILATERAL
pode a prefeitura rescindir unilateralmente o presente termo, se oconer alguma das hipóteses previstas no Art'

79. I. da Lei n'8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o coNTRATADo'

CLAUSULA DECIMA - DA FONTE DOS RECURSOS
A despesa de que trata ã cláusula primeira do presente pacto, correrá por conta de recursos da Prefeitura.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de santana do são Francisco/sE com exclusão de outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo'

É-âidi*, por se acr,àiãm .iustos e acoidados, assinaú o presente termo particular de contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor " 
pura im só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus

jurídicos e legais efeitos.

Santana do Sáo Francisco/SE,24 de novembro de 2023
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pREFEtTuRA Do MuNtctpto DE SANTANA Do sÃo FRANclsco
CONTRATANTE

YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA ME

CONTRATADO
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